
ESTADO DE SÃO PAULO 

., 
LEI Ng 570, DE 8 DE JULHO DE 1.958. 

, , A11toriza contrair emprestimo e da outras 
p:rovtdêna ias .-

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ASSIS: 
Faço sabe:r que a câmara Municipal decreta e eu sancio

no a seguinte lei: 
Artigo 12 - Fica a Priefeitura autorizada a contrair em1'réstimo de 

� ?.OO.ooo,.no (treztfntos mil cruzeiros) emi� (três) par
celas de�� 100.000,00 (cem mil cruzeiros), que será 
emyiregedo nas tonstruções dos scrigos de passageiros 
da Vila Xav1.er, rua Jtsé Vieira ds Cunha e Silva e·çJo
s� No.gueira Marmonte1, autorizadas pela !,ei ntt 545., de 
9-h-1958. � 

.Artigo 22 - O empréstimc1 a que se refere es.ta lei nãq vencer: juros . 
, 

• e sera an1ortizado no prazo de 1 (w:n) ano, expedindo-se 
, . ,  .... --.i notas prc1mi�;soriss-correspcmdentes. 

, , .Artigo 32 - No orçame1nto psra 1959 sera consignada verba propria 
para res gatE� do empréstimo de que trata esta_ lei. ., 

, -.Artigo J..iA - Esta lei entrara em vigor 1;a data de s_ua pub11caçao, 
revogadas a:! disposiçie� ecntrário;--"' 

Pre:f'eitura Munic:tpal de Ass1s,··em 8 de jUlho de 1.958. 
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e:=. ·=-Diretor Admi istrst1vo 'I . 

Puh11cacJa ti:& Diretoria Aõ.ministrativa da Prefeitura, em 

8 de julho de 1.958��� 
Diretor Administrativo 


